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REQUERIMENTO N2 10/2026 DE 26/02/2026. 

DE AUTORIA DA VEREADORA.: CLAUDINEIDE AP. DA SILVA TERUEL. 

ASSUNTO: "SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DO DIREI'I() AO VALE-

ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS AFASTADOS PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM TRATAMENTO ONCOLÓGICO. 

CONSIDERANDO que o vale-alimentação concedido aos servidores públicos 

municipais possui natureza indenizatória e caráter social, destinado a auxiliar na manutenção 

das condições básicas de subsistência do servidor e de sua família; 

CONSIDERANDO que os servidores afastados por motivo de tratamento de saúde, 

especialmente aqueles em tratamento oncológico, enfrentam despesas elevadas com 

medicamentos, deslocamentos, alimentação especial e demais custos decorrentes da 

enfermidade, encontrando-se em situação de maior vulnerabilidade; 

CONSIDERANDO que a manutenção do vale-alimentação durante o período de 

afastamento para tratamento de saúde representa medida de justiça social, valorização do 

servidor público e respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana e da razoabilidade 

administrativa; 

REQUEIRO, na forma regimental, após ouvido o Colendo Plenário, que o Executivo 

Municipal de Alvinlândia estude a viabilidade jurídica e orçamentária de assegurar o direito ao 

recebimento do vale-alimentação aos servidores públicos municipais que estejam afastados para 

tratamento de saúde, especialmente aqueles em tratamento oncológico. 
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